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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA
Na Portaria nº 98 de 6 de dezembro de 2021, publicada no Boletim Oficical do Muni-
cípio, edição nº 1263 de 10 de dezembro de 2021.

Onde-se lê:

Titular: Maria de Fátima Lima da Silva – matrícula: 17729
Suplente: Adriana de Jesus Rocha Pellegrini – matrícula: 11417-1

Leia-se:

Titular: Maria de Fátima Lima da Silva – matrícula: 17729
Suplente: Adriana de Jesus Rocha Peligrinelli – matrícula: 11417-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de janeiro de 2022.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Expediente
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criado pelo Decreto nº 3.598, de 24 de janeiro de 2001.
Editado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Governo • Tel.: 2106-3533
Impresso na Gráfica da Empresa Jornalística Diário do Vale

Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice-Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal do Governo
LUIS ANTONIO CARDOSO

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE 

Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Ordem Pública
WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
BRUNO PACIELLO SOBRINHO

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
JOSÉ CHAGAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

JOSÉ LUIZ VANELI

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
ADILSON DELGADO RESENDE

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra
Mansa
DENISE SANTOS GOMES

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO N° 053/2021;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTEMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO;

CONTRATADO: S4 CONSTRUTORA LTDA EPP;

OBJETO: CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO BAIRRO VISTA
ALEGRE;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;

DO PRAZO: O PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO SERÁ POR 600 (SEISCENTOS) DIAS, A PARTIR DA
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. O PRAZO DA OBRA SERÁ POR 300 (TREZENTOS) DIAS;
VALOR GLOBAL: R$ 1.600.380,96 (UM MILHÃO SEISCENTOS MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS E NOVEN-
TA E SEIS CENTAVOS);

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 182;

NOTA DE EMPENHO: Nº 1945, DE 02/12/2021;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 12.563/2021.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO N° 055/2021;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTEMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO;

CONTRATADO: CONSTRUTORA LBS LTDA;

OBJETO: CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO
TELHADO DO CIEP 054 MARIA JOSÉ MACHADO, LOCALIZADO Á RUA JOÃO BATISTA ATAÍDE, Nº 140, VILA
MARIA – BARRA MANSA/RJ ;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;

DO PRAZO: O PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO SERÁ POR 120 (CENTO E VINTE) DIAS, A PARTIR
DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. O PRAZO DA OBRA SERÁ POR 60 (SESSENTA) DIAS;

VALOR GLOBAL: R$ 572.796,11 (QUINHENTOS E SETENTA E DOIS MIL SETECENTOS E NOVENTA E SEIS
REAIS E ONZE CENTAVOS);

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 182;

NOTA DE EMPENHO: Nº 2012, de 13/12/2021;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 12.559/2021.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO N° 052/2021;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTEMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO;

CONTRATADO: J. G. MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI;

OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO BLINDADO;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;

DO PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS;

VALOR GLOBAL: R$ 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS);
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CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 63;

NOTA DE EMPENHO: Nº 1949 DE 03/12/2021;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 15979/2021.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 232/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO

FUNDO: Fundo de Previdência Social

Empresa: J W A M DISTIBUIDORA LTDA

ITENS: 01 E 02.

Valor Total: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais).

Barra Mansa, 06 de janeiro de 2022.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 238/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, ÓLEO DE MOTOR, FILTRO DE ÓLEO E DE AR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Ordem Pública

Empresa: RECAUCHUTADORA VINCOL DE VOLTA REDONDA LTDA

ITENS: 01, 02, 03, 05, 06, 07, 09, 10, 11 E 12.

Valor Total: R$ 14.761,96 (quatorze mil setecentos e sessenta e um reais e noventa
e seis centavos).

Empresa: LUCAS LORENZO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

ITEMS: 13.
Valor Total: R$ 1.236,00 (um mil duzentos e trinta e seis reais).

Empresa: R DE CARVALHO LIMA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MÓVEIS
ITENS: 04 E 08.

Valor Total: R$ 734,00 (setecentos e trinta e quatro reais).

Barra Mansa, 04 de janeiro de 2022.
WILLIAM DA SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Ordem Pública

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Auto de infração: 2022.RM.001 aplicado em 04/01/2022.
Processo: 111/2022
Nome: Waldomiro de Souza
End.: Rua Santa Inês, n° 204 - Vista Alegre

Relatório:  Lavra-se o presente auto de infração por não respeitar a exigência esta-
belecida no código de obras. Por não atender o embargo n° 2021.RM.007 de 11/01/
21 processo n° 448/21, sanção por obra irregular sem a documentação aprovada e
expedida pela PMBM. Reincidência de alteração da fase da obra.

Barra Mansa, 05 de Janeiro de 2022

Valor da multa: R$ 3.370,94  Fiscal: Rafael M.de Oliveira  Mat.: 13420

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 001/2022

“Dispõe sobre a concessão de PENSÃO POR MORTE a beneficiária, ANA MARIA DE
SOUZA SAMPAIO.”

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo
n.º 2021.07.18769P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais con-
tidos nos artigos 8º, I, artigo 43, II e artigo 44, I todos da Lei Municipal 3965/2011 que
regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município; Artigo 2º, II da Lei
10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 2.624,45
(DOIS MIL, SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO
CENTAVOS) mensais, correspondentes à cota de 100% a beneficiária, ANA MARIA
DE SOUZA SAMPAIO, na qualidade de companheira do falecido servidor Sr. JOÃO
PAULO DA SILVA, no cargo de encarregado de obras, matrícula 504606, Nível “12”,
Referência “14”, lotado na Secretaria Municipal de Manutenção Urbana.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 04 de novembro de 2021, data do requerimento, consoante ao artigo 44, inciso I da
Lei Municipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em contrário. Registre-se,
publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 03 de Janeiro de 2022.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 002/2022

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao
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servidor “RICARDO NOVATO DE OLIVEIRA”

A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2018.03.15906P e fundamentada no enquadramento dos pressupostos
legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º e 6º da Lei Municipal
nº 3.965/2011, cujos proventos fixados de forma integral devem ser calculados de
acordo com o artigo 6º-A e parágrafo único da EC 70/2003.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor
RICARDO NOVATO DE OLIVEIRA, efetivo no cargo de Ajudante, nível “06”, referên-
cia “13”, matrícula nº 10592, lotado na Secretaria Municipal de Manutenção Urbana,
com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.250,01 (HUM MIL, DUZENTOS
E CINQUENTA REAIS E UM CENTAVO) mensais, conforme demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 06 de Agosto de 2018, data do Laudo Médico Pericial que concedeu a Aposentadoria
por Invalidez Revogando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 03 de Janeiro de 2022.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 003/2022

“Dispõe sobre a concessão de PENSÃO POR MORTE ao beneficiário Sr. MAICON
ANTÔNIO MARTINS.”

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Admi-
nistrativo n.º 2021.07.18779P, fundamentada no preenchimento dos pressupos-
tos legais contidos nos artigos 8º, inciso I, artigo 43, inciso II e artigo 44, inciso I,
todos da Lei Municipal 3965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdên-
cia Social do município; Artigo 2º, inciso II da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º da
CRFB/88;
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 687,86
(SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) men-
sais, correspondentes à cota de 33,33% ao beneficiário Sr. MAICON ANTÔNIO
MARTINS, na qualidade de cônjuge da falecida servidora Sra. CRISTIANE TEIXEIRA
DE CARVALHO, no cargo de Professora de Português, matrícula 165041, Nível “25”,
Referência “03”, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 06 de novembro de 2021, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei
Municipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em contrário. Registre-se, publi-
que-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 03 de Janeiro de 2022.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 004/2022

“Dispõe sobre a concessão de PENSÃO POR MORTE a beneficiária Sra. ANTONE-
LLA TEIXEIRA DE CARVALHO MARTINS.”

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo
n.º 2021.07.18779P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais con-
tidos nos artigos 8º, inciso I, artigo 43, inciso II e artigo 44, inciso I, todos da Lei
Municipal 3965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do
município; Artigo 2º, inciso II da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 687,86
(SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) men-
sais, correspondentes à cota de 33,33% a beneficiária Sra. ANTONELLA TEIXEIRA
DE CARVALHO MARTINS, na qualidade de filha da falecida servidora Sra. CRISTI-
ANE TEIXEIRA DE CARVALHO, no cargo de Professora de Português, matrícula
165041, Nível “25”, Referência “03”, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 06 de novembro de 2021, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei
Municipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em contrário. Registre-se, publi-
que-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 03 de Janeiro de 2022.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 005/2022

“Dispõe sobre a concessão de PENSÃO POR MORTE ao beneficiário Sr. JOÃO
FELIPE DE CARVALHO ARIEIRA.”

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo
n.º 2021.07.18779P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais con-
tidos nos artigos 8º, inciso I, artigo 43, inciso II e artigo 44, inciso I, todos da Lei
Municipal 3965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do
município; Artigo 2º, inciso II da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 687,86
(SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) men-
sais, correspondentes à cota de 33,33% ao beneficiário Sr. JOÃO FELIPE DE CAR-
VALHO ARIEIRA, na qualidade de filho da falecida servidora Sra. CRISTIANE TEI-
XEIRA DE CARVALHO, no cargo de Professora de Português, matrícula 165041,
Nível “25”, Referência “03”, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 06 de novembro de 2021, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei
Municipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em contrário. Registre-se, publi-
que-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 03 de Janeiro de 2022.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 007/2022

“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. “ANA CRISTINA DOS SANTOS”

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo
n.º 2021.04.18781P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais con-
tidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da EC nº 47/2005 e art. 58, incisos
I, II, III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previ-
dência Social do município.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ANA CRISTINA DOS SANTOS efetiva no cargo
de Agente Administrativo, matrícula 3071, Nível “16”, Referência “15”, lotada na Se-
cretaria Municipal de Administração, com proventos INTEGRAIS correspondentes a
R$ 2.929,12 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E DOZE CENTA-
VOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
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 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 03 de Janeiro de 2022.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 008/2022

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 77/2019 que concedeu o benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
Sra. PATRICIA DE SOUZA TEIXEIRA.”

A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2019.04.16079P e 1090/2019 e fundamentado no preenchi-
mento dos pressupostos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da E.C nº
41/2003 c\c art. 40 § 5 da CRFB/88 e art. 54, inciso I ao V e parágrafo único da
Lei 3965/2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do
município e atendendo a Sentença contida no Processo Judicial nº 0016085-
45.2017.8.19.0007;

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 77/2019 que concedeu o benefício APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, à servidora Sra. PATRICIA DE
SOUZA TEIXEIRA, efetiva no cargo de Professor, matrícula nº 5464, nível “14” e
classe “C” do Anexo I da Lei Municipal nº 4468/2015, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 9.098,49 (NOVE
MIL E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) mensais,
conforme o demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2022.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 009/2022

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE a servidora Sra. “MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA CARVALHO”.

A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.02.18794P e fundamentada no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 e Art. 32 da Lei Municipal nº 3.965/
2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE a
servidora Sra. MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA CARVALHO, efetiva no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 13384, Nível “05”, Referência “08”, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, com proventos correspondentes a R$ 1.100,00 (HUM MIL
E CEM REAIS) mensais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as disposições
em contrário.

Art. 3º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 04 de Janeiro de 2022.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 010/2021

NOMEIA FISCAL E GESTOR DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.
A Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe foram
outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do disposto nos
artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos de seu interesse celebrados através de um representante da Administração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos foram
realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade e lega-
lidade,

R E S O L V E:
Art. 1° Designar a servidora BIANCA MARTINS RODRIGUES, matrícula 88112, como
Gestor, e a servidora ANA LAURA GONÇALVES DA SILVA, matrícula 88089, como Fiscal
do Processo Administrativo nº 2022.32.100001PA, cujo objeto é contratação de empresa
especializada em fornecimento de energia elétrica.
Art. 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Estaduais para
desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/2018 e 9292/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 03 de janeiro de 2022, revogando disposições em contrário.

Barra Mansa, 05 de Janeiro de 2022.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br
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